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PROJETO DE LEI Nº 211/2013.

INSTITUI NORMAS PARA COLOCAÇÃO DE PLACAS ALUSIVAS A INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Por força desta lei, nas placas alusivas a inauguração de obras públicas deverá constar os nomes do Chefe do Poder Executivo, do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores.

Art. 2º- Os nomes dos homens públicos constarão obrigatoriamente na placa de inauguração de obras públicas, para se constituir em homenagem àqueles que, com denodo, contribuíram para a construção da obra e, conseqüentemente, para o engrandecimento de Diamantino.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 05 de abril de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS

JUSTIFICATIVA
Como de hábito, no Brasil, os administradores públicos, quando da inauguração de obras ou implantação de serviços, promovem a instalação de placas comemorativas fazendo referência, apenas, à data de sua inauguração e aos governos que se encontram no exercício naquela respectiva ocasião. 

O que propomos é uma forma de se fazer justiça e de se combater a “apropriação indébita” dos louros de uma conquista - algo muito usual na indisciplinada cultura política brasileira -, mediante a obrigatoriedade do registro dos vereadores que efetivamente contribuíram para a concretização destes feitos administrativos. 

Sim, o problema das práxis políticas exclusivistas e personalistas é muito denso e arraigado. Todavia, acredito que essa simples medida, mercê de imposição legal, ajudará à boa relação dos governos com a história e com a verdade. 

Essas são as razões pelas quais proponho este projeto, esperando a sua acolhida e aprovação por parte dos nobres Pares.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 05 de abril de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS
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